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resuMo: As cláusulas de exceção dissemina-
ram-se ao longo das últimas quatro décadas 
no Direito Internacional Privado europeu como 
mecanismos que permitem ao julgador corri-
gir o resultado do funcionamento das regras de 
conflitos, mediante a aplicação à situação priva-
da internacional de uma lei que com ela possua 
uma conexão mais estreita do que aquela que em 
princípio lhe seria aplicável. Flexibiliza-se assim 
o funcionamento das regras de conflitos, sem se 
abdicar do recurso a estas como ponto de partida 
da disciplina dessas situações. Examinam-se nes-
te estudo as principais consagrações dessas cláu-
sulas, o seu significado metodológico, os limites à 
sua aplicação e a questão da sua admissibilidade 
na ausência de norma expressa.
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aBstract: Escape clauses have become wide-
spread over the last four decades in European Pri-
vate International Law as mechanisms that allow 
judges to correct the result of the operation of 
conflict of laws rules, by applying to a cross-bor-
der relationship a law that has a closer connec-
tion with it than the one that would in principle 
be applicable. The operation of choice of law rules 
is thus made more flexible, although those rules 
remain the starting point for regulating the said 
relationships. This study examines the main en-
shrinements of these clauses, their methodologi-
cal significance, the limits to their application and 
the issue of their admissibility in the absence of 
an express rule.
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SuMário: I. Noção e consagrações normativas. II. Cláusulas de exceção e método do Direito In-
ternacional Privado. III. Limites ao seu funcionamento. IV. Correção do resultado independente-
mente de cláusula de exceção. Referências bibliográficas.

I. noção e Consagrações normatIvas1

Denominam-se cláusulas de exceção, em Direito Internacional Privado, as normas 
que permitem ao julgador corrigir o resultado do funcionamento das regras de confli-
tos, mediante a aplicação à situação privada internacional de uma lei que com ela possua 
uma conexão significativamente mais estreita do que aquela que em princípio lhe seria 
aplicável segundo a regra de conflitos relevante2.

As cláusulas de exceção constituem, nesta medida, um limite – a par de outros, como 
a reserva de ordem pública internacional – à aplicação da lei normalmente competente 
para regular aquele tipo de situações.

Tais cláusulas podem ser de âmbito geral ou setorial. Inclui-se na primeira destas ca-
tegorias o art. 15, n. 1, da Lei Federal suíça de Direito Internacional Privado, uma das 
primeiras disposições do gênero e porventura até hoje a mais célebre3. Aí se dispõe, sob 
a epígrafe “cláusula de exceção”, o seguinte:

“Excepcionalmente, o Direito designado pela presente lei não é aplicável se, à luz 
do conjunto das circunstâncias, for manifesto que a causa apenas tem uma conexão 
muito fraca com esse Direito e se encontra numa relação muito mais estreita com 
outro Direito.”4

 1. Conferência proferida na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra em 09.04.2024, no 
Seminário Internacional “Direito Privado e Direitos Fundamentais”, (UC, USP e Uninove) coor-
denado por André Mendonça, Otavio Luiz Rodrigues Jr., e Paulo Mota Pinto, a quem o autor 
agradece o honroso convite.

 2. Ver, para uma tentativa de delimitação em termos próximos do conceito de cláusula de 
exceção em Direito Internacional Privado, Hirse, Thomas. Die Ausweichklausel im Inter-
nationalen Privatrecht: methodentheoretische und -kritische Gedanken zur Konkreti-
sierung einer besonderen kollisionsrechtlichen Generalklausel. Tubinga: Mohr Siebeck, 
2007. p. 9 ss.

 3. Sobre a qual vide Dutoit, Bernard; Bonomi, Andrea. Droit international privé suisse: commen-
taire de la loi fédérale du 18 décembre 1987. 6. ed. Basileia: Helbing Lichtenhahn Verlag, 2022. 
p. 97 ss.

 4. Tradução da responsabilidade do autor.
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Essa correção do resultado – que outros caracterizariam como uma redução teleo-
lógica da regra de conflitos35 – mostra-se, além disso, condizente com a conceção, que 
perfilhamos, conforme a qual a regra de conflitos desempenha um papel instrumental 
relativamente aos fins do Direito Internacional Privado e aos valores que o informam, 
razão pela qual se deve admitir o seu afastamento ou restrição sempre que a realização 
concreta desses valores o exija36.

Esse procedimento, cumpre reconhecê-lo, não pode deixar de ter-se por excecional 
e subordinado às condições e aos limites que acima apontámos a respeito do funcio-
namento das cláusulas de exceção legalmente consagradas; nem por isso, todavia, é de 
somenos importância o contributo que, através dele, os tribunais podem dar ao desen-
volvimento do Direito Internacional Privado, desvendando desse modo novas regras de 
conflitos ainda não contempladas na lei37.
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